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1. Nome da Unidade curricular: 

 

2. Informação Complementar: 

 

3. Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular: 

 

4. Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular: 

 

5. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes): 

 

6. Conteúdos programáticos: 

I – Conceitos, princípios e enquadramento normativo 

1. O Direito do Urbanismo: delimitação 

a) O Direito do ordenamento do território e o Direito do urbanismo 

b) O urbanismo como função pública e o cruzamento com diversas políticas públicas 

c) O “urbanismo emergente” e “urbanismo tático” 

2. Quadro normativo geral 

a) As questões urbanísticas no Direito Internacional e no Direito Europeu 

b) O Direito público e o Direito privado no urbanismo: os direitos e deveres em causa 

c) O quadro legal 

3. «O património valorativo do território» e o Direito do Urbanismo: princípios fundamentais 

II – A programação do ordenamento do território e a planificação urbanística 

1. Os objetivos e a estrutura do sistema de gestão territorial 

2. Os instrumentos de gestão territorial 

3. As relações entre os instrumentos de gestão territorial 

 
 

i 

Direito do Urbanismo 

Duração: Semestral ☒ Anual ☐ 

Horas de Trabalho: 168     
Créditos ECTS: 6 

Ana Neves (2 h) 

Diogo Calado (2 h) 

Constituem resultados esperados para a aprendizagem os seguintes: 

1. Conhecimentos: i) delimitar o objeto e as fontes do Direito do Urbanismo e identificar a sua confluência 

entre o Direito Privado e o Direito Público; ii) caracterizar os princípios e noções fundamentais; iii) 

distinguir e articular os instrumentos de gestão territorial e os instrumentos de gestão urbanística. 

2. Aptidões: i) identificar e interpretar os dados normativos relevantes; ii) detetar problemas jurídicos e 

problematizar soluções; iii) analisar e explicar casos jurisprudenciais. 

3. Competências: i) aplicar os conhecimentos a casos concretos; ii) analisar criticamente normas e questões 

jurídicas em matéria de planeamento e gestão territorial, gestão urbanística e o regime das edificações; iii) 

formular e sustentar argumentos jus-urbanísticos; iv) uso do discurso jurídico próprio da disciplina; v) e 

desenvolver o interesse e capacidades de aprendizagem para realizar posteriores estudos com autonomia 
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7. Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular: 

 

8. Metodologias de ensino: 

 

9. Avaliação: 

 

10. Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da unidade curricular: 

 

4. O regime de uso do solo 

5. As medidas cautelares 

6. A dinâmica dos instrumentos de gestão territorial 

7. A perequação de benefícios e encargos 

8. A indemnização por expropriação do plano 

III – A gestão urbanística 

1. A conceção e o alcance da gestão urbanística 

2. As formas de gestão urbanística 

a) A execução programada de planos 

b) Gestão urbanística não programada 

c) Regime jurídico da urbanização e edificação 

(i) As operações urbanísticas 

(ii) Os procedimentos de controlo 

(iii) As relações jurídicas urbanísticas 

(iv) Invalidade dos atos urbanísticos, reposição da legalidade e as formas de responsabilidade. 

Os conteúdos programáticos estão alinhados e permitem cumprir todos os objetivos / resultados definidos em 

termos de conhecimentos e aptidões e de exercitação de competências. No essencial, a ligação é a seguinte 

entre resultados da aprendizagem e conteúdos temáticos: 1, alíneas i) - I. 1. e 2.; 1., alínea ii) – I.2.-a) e 3.; 1, 

alíneas ii) e iii), 2 e 3 – II e III. 

O programa tem a abrangência e a densidade necessárias; i) trata das várias vertentes da planificação territorial 

e urbanística, convocando a identificação, interpretação e aplicação do respetivo quadro normativo; ii) usa 

instrumentos de gestão territorial reais e orienta-os para o seu enquadramento, análise e problematização; iii) 

dá ampla atenção às principais formas de gestão urbanística, convocando a formulação e sustentação de 

argumentos para resolver de problemas jurídicos que suscita. 

As aulas são orientadas para combinar a dimensão teórica e a vertente prática. A exposição de conteúdos faz- 

-se pela sua apresentação, demonstração, ilustração e exemplificação, mas a aprendizagem é igualmente 

promovida pela interação nas aulas e discussão. Privilegia-se a conexão com a aplicação da lei em contextos 

reais (Nova Agenda de Competências na EU (COM(2016) 381 final, 10.6.2016)). 

A disponibilização de materiais de apoio (inseridos no moodle, na área da unidade curricular), prévia e 

posteriormente a cada aula, assim como o diálogo permitem ajudar os alunos na sua própria aprendizagem, a 

participação informada e o aprofundamento das temáticas. 

A avaliação segue os parâmetros do Regulamento de avaliação em vigor. Compreende a realização de uma 

prova escrita de avaliação para verificar a capacidade de aplicação de conhecimentos. 

As metodologias de ensino adotadas permitem apreender, analisar e aplicar os temas da unidade curricular. A 

atenção aos contextos reais de aplicação da lei e a discussão sobre casos favorece a aprendizagem dos diversos 

conceitos, princípios e regimes jurídicos, a procura de soluções tecnicamente informadas e a construção de um 

entendimento crítico e juridicamente cosmopolita das questões jurídicas. 
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O ensino procura ser inteiramente claro quanto ao percurso e materiais correspondentes, aos objetivos ou 

resultados definidos e quanto aos critérios de avaliação. 
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